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 Projeto de Lei Nº 35/2026

GABINETE DO VEREADOR LÉO PISTILA

Dispõe sobre programa de conscientização da 
importância da higiene do cabelo infantil e da 
promoção de cortes de cabelos masculinos e 
femininos das crianças da rede municipal, e da 
outras providências.

A CÂMARA MUNICIPAL DE ALUMÍNIO APROVA: 

Art. 1º - Fica criado o programa de conscientização da importância 
da higiene do cabelo infantil e promoção de cortes de cabelos masculinos e 
femininos das crianças da rede municipal nas escolas públicas do município 
de Alumínio.

Art. 2º - É totalmente facultativa a realização do corte de cabelo, 
sendo de livre escolha do aluno(a), ou de seus pais quando este for menor 
de idade, mediante autorização. 

Art. 3º - O objetivo deste projeto é:

 Ensinar as maneiras corretas de higienizar os cabelos e couro 
cabeludo;

 Informar sobre os produtos adequados a idade e tipo de cabelo;
 Promover saúde e bem-estar para a criança da rede escolar;
 Fortalecer a autoestima e independência da criança;
 Conscientização aos pais ou responsáveis sobre o cuidado com 

os cabelos das crianças;
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 Levar Cabelereiros(as)/barbeiros presencialmente nas escolas 
para ensinar e cuidar dos cabelos das crianças.

 Prevenir a pediculose e doenças transmitidas pelo inseto.

Art. 4º - O Poder Executivo definirá a periodicidade e quantitativos 
das palestras de conscientização e dos cortes de cabelos, respectivamente. 

Art. 5º - Os cabelereiros(as)/barbeiros serão autorizados a participar 
das palestras e cortes de cabelos, mediante apresentação de documentos que 
comprovem sua capacitação técnica.

Art. 6º - As despesas com a execução desta lei, correrão por conta de 
dotações próprias do Poder Executivo, suplementadas se necessário.

Art. 7º - Está lei entra em vigor na data de sua publicação.

Sala das Sessões “Plenário Vereador Orlando Silva”, 13 de abril de 2026.

LÉO PISTILA

Vereador

JUSTIFICATIVA:

Elaboro esse projeto de lei com o intuito de levar a rede municipal a 
importância de cuidar do cabelo e quais são as maneiras corretas de fazê-lo. Na 
infância, se preocupar com a higiene é fundamental para garantir saúde e bem-
estar. 
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É comum em certas idades, as crianças pegarem piolhos nas escolas, 
por trocas de objetos pessoais, como bonés, toucas, pentes, laços, presilhas, 
toalhas e devido ao contato físico durante brincadeiras ou atividades coletivas, e 
com isso, em casos de pediculose, causar dermatite, foliculite, além do 
desconforto físico e em casos mais sérios até anemia, assim como piorar o 
rendimento escolar da criança, em razão do desconforto físico e constrangimento 
social, bem como dificultar prejudicar a qualidade do sono.

Isso pode ser prevenido, caso os pais e até mesmo a própria criança 
saibam como realizar a adequada higienização de seus cabelos e couro cabeludo, 
por meio de profissional certificado na área.

Ainda, no que concerne a promoção de cortes de cabelo no ambiente 
escolar, revela-se relevante interesse social, especialmente ao considerar a 
realidade de famílias em situação de vulnerabilidade, que muitas vezes 
enfrentam dificuldades no acesso a serviços básicos de cuidado pessoal. Ao 
viabilizar essas ações de forma gratuita e orientada, o Poder Público contribui 
para a redução de desigualdades, garantindo às crianças melhores condições de 
higiene e apresentação pessoal. 

LÉO PISTILA

Vereador
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Assinaturas Digitais

O documento acima foi proposto para assinatura digital na Câmara Municipal de Alumínio. Para verificar as assinaturas, 
clique no link: https://aluminio.siscam.com.br/Documentos/Validate?chave=Y5B4-4JJ4-0322-1UXG, ou vá até o site 
https://aluminio.siscam.com.br/Documentos/Validate e utilize o código abaixo para verificar se este documento é 
válido:

Código para verificação: Y5B4-4JJ4-0322-1UXG
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